
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE
COMPRAS

Gestão 2025/2028

Comodoro/MT 06 de Março de 2026.

Considerando que o objeto do presente processo licitatório refere-se à aquisição de materiais de limpeza, trata-se de 
bens comuns, padronizados, de baixo grau de complexidade, amplamente comercializados no mercado e sem 
especificidades técnicas relevantes que possam gerar riscos significativos à execução contratual.
Ressalta-se que os materiais a serem adquiridos possuem características usuais, com fornecimento imediato ou em 
prazos curtos, não demandando etapas complexas de logística, instalação, treinamento, mão de obra especializada 
ou integração com outros sistemas, o que reduz substancialmente a probabilidade de ocorrência de riscos relevantes.

Além disso, os possíveis riscos inerentes ao fornecimento — tais como atraso na entrega ou inconformidade dos 
produtos — são comuns, previsíveis e facilmente mitigáveis por meio das cláusulas contratuais usuais, como prazos 
definidos, penalidades, fiscalização contratual e exigência de conformidade com as especificações do Termo de 
Referência.

Dessa forma, entende-se que a elaboração de Mapa de Riscos, neste caso específico, não se mostra necessária 
nem proporcional, nos termos do princípio da razoabilidade e da eficiência administrativa, uma vez que o objeto não 
apresenta riscos relevantes que justifiquem a adoção desse instrumento de gestão.

Assim, opta-se pela dispensa da elaboração do Mapa de Riscos, sem prejuízo do acompanhamento e da fiscalização
da execução contratual pelos setores competentes da Administração.

Ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Avilla Fatima da Silva

Coordenadora Departamento de compras
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